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DIRETORIA-GERAL
PORTARIA DG Nº 40, DE 22 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência constante do
inciso XXVIII do art. 28 da Resolução TRE-DF nº 7.772/2018, de acordo com a Portaria
Presidência Nº 84/2021 e o teor do Processo Administrativo nº 0005627-
96.2021.6.07.8100, resolve:

Art. 1º Designar para substituir o titular da função comissionada de Chefe do
Núcleo de Manutenção Predial da Coordenadoria de Serviços Gerais da Secretaria de
Administração, Orçamento e Finanças, código FC-5, nos seus afastamentos e impedimentos
legais ou regulamentares:

I - ARTHUR MOURA VIEIRA DA SILVA, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Especialidade Eletricidade e Telecomunicações, do Quadro de Pessoal Permanente deste
Tribunal, como 1ª substituto;

II - JOÃO PAULO CARNEIRO RODRIGUES, Analista Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade Engenharia Elétrica, do Quadro de Pessoal Permanente deste
Tribunal, como 2º substituto; e

III - RENATO WILLIAN BRUNO, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado,
Especialidade Engenharia Civil, do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, como 3º
substituto.

Art. 2º Revogar a Portaria Diretoria-Geral Nº 127, de 21/11/2019, publicada no
DOU de 25/11/2019.

GUILHERME VALADARES VASCONCELOS

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
PORTARIA Nº 222, DE 22 DE JULHO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, XI, do Regimento Interno deste
Tribunal;

CONSIDERANDO o que consta da Resolução TRE/MT nº 2276, de 9 de abril de
2019, publicada no DJE nº 2899, de 10 de abril de 2019.

CONSIDERANDO a Portaria nº 114/2019, de 10 de abril de 2019, publicada no
DOU nº 70, de 11 de abril de 2019, que concedeu APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA à
servidora VANÊSSA BRITO REBELLO;

CONSIDERANDO o Acórdão nº 8185/2021 - TCU - 1ª Câmara;
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 02714.2021-9, resolve:
Art. 1º. O artigo 1º da Portaria nº 114/2019, de 10 de abril de 2019, publicada

no DOU nº 70, em 11 de abril de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais e paridade

à servidora VANÊSSA BRITO REBELLO, matrícula nº 10507071, CPF nº 415.128.121-53,
ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área de Atividade: Apoio Especializado,
Especialidade: Taquigrafia, enquadrada na Classe C, Padrão 13, do quadro permanente do
TRE/MT, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005, com
as vantagens previstas no art. 62-A da Lei nº 8.112/1990, com redação da Medida
Provisória nº. 2.225-45/2001 c/c o art. 15, §1º, da Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de
1997.

Parágrafo único. Destacar, na respectiva folha de pagamento, as parcelas de
quintos incorporadas com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/98 a
4/9/2001, transformando-as em "Parcela Compensatória" a ser absorvida por quaisquer
reajustes futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União (DOU), retroagindo seus efeitos a 11 de abril de 2019.

Des. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 281, DE 21 DE JULHO DE 2021

O JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
MINAS GERAIS, nos termos do art.1º, inciso IV, da Portaria PRE nº 248/2021, resolve:

Art. 1º Designar PRISCILA LADEIRA ROBINI, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para o exercício da Função
Comissionada FC-03, na Seção de Gestão WEB.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos
retroagem a 12/7/2021.

PAULO DE TARSO TAMBURINI SOUZA

PORTARIA Nº 282, DE 22 DE JULHO DE 2021

O JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
MINAS GERAIS, nos termos do art. 1º, inciso IV, da Portaria PRE nº 248/2021, resolve:

Art. 1º Designar GEANE APARECIDA EDUARDO, requisitada para prestar serviços
a este Tribunal, nos termos da Lei nº 6.999/82, para o exercício da Função Comissionada
de Assistente I, nível FC-01, na 167ª Zona Eleitoral, de Manhuaçu, nos termos dos Docs. nº
1818117 e 1818132, do Processo SEI nº 0000213-45.2021.6.13.8167.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 13/7/2021.

PAULO DE TARSO TAMBURINI SOUZA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 316, DE 1º DE JULHO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, incisos XXX e XLI do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 9605/2021, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora CAROLINA BOTTI DE SOUZA FERREIRA,
ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, do exercício da função comissionada de Chefe de Cartório da 40ª Zona
Eleitoral de SERTANÓPOLIS, FC-6, a partir de 26/07/2021.

Art. 2º Dispensar a servidora TATIANA OKAMOTO GUSHI, ocupante do cargo
de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do
exercício da função comissionada de Assistente I do Cartório da 40ª Zona Eleitoral de
SERTANÓPOLIS, FC-1.

Art. 3º Designar a servidora TATIANA OKAMOTO GUSHI, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal para exercer a
função comissionada de Chefe de Cartório da 40ª Zona Eleitoral de SERTANÓPOLIS, FC-6.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TITO CAMPOS DE PAULA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA Nº 507, DE 19 DE JULHO DE 2021

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no SEI 0014474-
20.2021.6.17.8000 e considerando que atualmente não há outro servidor efetivo da Justiça
Eleitoral lotado no Cartório da 56ª Zona, Garanhuns, resolve

a) dispensar a servidora Gabrielle Severien Basílio da função comissionada, FC-
1, de Assistente I do Cartório da 56ª Zona Eleitoral, Garanhuns, removendo-a
temporariamente para a Assessoria de Comunicação Social da Presidência do Tribunal;

b) designá-la para exercer a função comissionada, FC-6, de Chefe da Seção de
Cerimonial, vinculada à referida Assessoria, conforme consta no art. 4º, § 1º, da Resolução
TRE nº 385, de 04/06/2021;

c) designar, até ulterior deliberação, a servidora requisitada Carla Denise
Cumaru da Silva para exercer a função comissionada, FC-1, em vacância na alínea "a";

d) validar os efeitos desta Portaria a partir do dia 20 de julho de 2021.

Des. CARLOS FREDERICO GONCALVES DE MORAES

PORTARIA Nº 511, DE 20 DE JULHO DE 2021

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e considerando que no dia 03 de outubro
vindouro haverá eleição suplementar para os cargos de Prefeito e de Vice-Prefeito do
município de Capoeiras, consoante o disposto na Resolução TRE nº 392, de 02/07/2021;
considerando que atualmente o Cartório Eleitoral do município funciona com apenas uma
servidora efetiva e não dispõe de servidor requisitado, situação que demanda desta
Presidência ações efetivas com vistas à satisfatória execução dos atos preparatórios do
pleito em comento, porquanto, realizar eleição é a atividade precípua da Justiça Eleitoral;
considerando que a Resolução TRE nº 379, de 17/03/2021, ao implantar a Secretaria
Judiciária Eleitoral Remota do 1º Grau de Jurisdição, não tratou sobre eventual necessidade
de mobilidade dos seus servidores para apoio em outra unidade, deixando a solução dos
casos omissos a cargo da Presidência do Tribunal, consoante o disposto no art. 27 do
mencionado diploma, resolve:

a) suspender, temporariamente, a lotação do Analista Judiciário Ricardo de
Barros Azevedo na Secretaria Judiciária Eleitoral Remota do 1º Grau de Jurisdição;

b) determinar que o referido servidor reassuma as suas atribuições funcionais
no Cartório Eleitoral da 130ª Zona, Capoeiras, sua real unidade de lotação, a partir da
próxima sexta-feira, dia 23/07/2021, onde ocupará a função comissionada, FC-1, de
Assistente I, hoje vaga;

c) validar os efeitos desta Portaria até posterior deliberação.

Des. CARLOS FREDERICO GONCALVES DE MORAES

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
PORTARIA Nº 479 TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF, DE 21 DE JULHO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando o teor do Parecer 2481 da Diretora-Geral substituta deste
Regional (documento 1292223) e a Decisão 2448 da Presidência deste Tribunal (documento
1292226), ambos datados de 16 de julho de 2021, inclusos no Processo SEI nº 0009927-
29.2021.6.18.8025,

Considerando, ainda, que a servidora apresentou a documentação exigida pela
Resolução nº 156/2012 - CNJ, resolve:

Art. 1º Designar CARMOSINA DE LOURDES MARTINS RAMOS PORTELA,
servidora requisitada da Prefeitura Municipal de Jerumenha/PI, matrícula nº 706079, para
o exercício da função comissionada de Assistente I (FC-1) do Cartório Eleitoral da 25ª Zona,
sediada em Jerumenha/PI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 15 de fevereiro de 2021.

Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

PORTARIA Nº 393 TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF, DE 24 DE JUNHO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando a Decisão 3587 da Presidência deste Tribunal, de 11 de dezembro
de 2020 (documento 1146809), e a Informação nº 10352 do Chefe de Cartório da 25ª Zona
Eleitoral, sediada em Jerumenha/PI, de 24 de junho de 2021 (documento 1275405),
inclusas nos autos do Processo SEI nº 0024944-42.2020.6.18.8025, resolve:

Art. 1º Dispensar KARLA PATRÍCIA DAMASCENO DE FRANÇA, servidora
requisitada da Prefeitura Municipal de Jerumenha/PI, matrícula nº 703907, do exercício da
função comissionada de Assistente I (FC-1) do Cartório Eleitoral da 25ª Zona, sediada em
Jerumenha/PI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 21 de julho de 2021.

Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
ATO GP Nº 212, DE 22 DE JULHO DE 2021.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta do processo
SEI nº 2021.0.000034302-6, resolve:

Art. 1º Dispensar, a pedido, a servidora ADLA CRISTIANE SIEBRA PADOTSKE,
Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada de
Chefe de Cartório, Nível FC-6, da 185ª Zona Eleitoral/Praça Seca do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio de Janeiro, a contar de 1º/08/2021.

Art. 2º Dispensar o servidor RAFAEL MARTINS DA TRINDADE, Analista
Judiciário do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada de Assistente
I, Nível FC-1, da 185ª Zona Eleitoral/Praça Seca do Tribunal Regional Eleitoral do Rio
de Janeiro, a contar de 1º/08/2021.

Art. 3º Designar o servidor RAFAEL MARTINS DA TRINDADE, Analista
Judiciário do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada de
Chefe de Cartório, Nível FC-6, da 185ª Zona Eleitoral/Praça Seca do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio de Janeiro, a contar de 1º/08/2021.

Art. 4º Designar a servidora ADLA CRISTIANE SIEBRA PADOTSKE, Técnico
Judiciário do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada de
Assistente I, Nível FC-1, da 185ª Zona Eleitoral/Praça Seca do Tribunal Regional Eleitoral
do Rio de Janeiro, a contar de 1º/08/2021.

Art. 5º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO LUIS BRAGA DELL´ORTO
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